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LUCRO REAL — COMPROVAÇÃO: Legítima a exoneração
do pagamento de crédito tributário se o sujeito passivo
comprovou na fase impugnatória, através de documentação
hábil e idônea, a legitimidade das operações que ensejaram
o lançamento de ofício

I.R.. FONTE — Art. 35 da Lei nr 7113/88: Cancela-se a
exigência, quando se tratar de sociedade por ações, por
força da recomendação contida na Instrução Normativa SRF
63/97

LANÇAMENTOS DECORRENTES: O decidido no
julgamento do lançamento principal faz coisa julgada nos
lançamentos decorrentes, ante a íntima relação de causa e
efeito entre eles existente

Recurso de ofício a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso de ofício

interposto pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM

RIBEIRÃO PRETO - SP.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso de ofício, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
,

_.	 ,-/-----

IP SON PE"- s' Á R* NRIGUES
PRESIDENTE
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-

-•
RAU "IMENTEL
RELATOR

FORMALIZADO EM. 92 Acn 2000

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JEZER DE OLIVEIRA
CÂNDIDO, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, KAZUKI SHIOBARA, SANDRA MARIA
FARONI e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL. Ausente, justificadamente, o
Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA
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RELATnRin

0 DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM

RIBEIRO PRETO SP, recorre de ofioIo para este Conselho, de

decis%o urdferlda no ..-...,...r.pi.........v.,:sf...D fiscal 10890-014. :175S91--49, de

9„748/9„ aLraves da qual foi desconstItuido parcialmente

II

efetuado contra a pessoa jurídica TV RECORD DE RIO PRETO

S/!... 3„, 	 di.J Imposto de Rep da Pess"......,a Juridica dos Ï...:JEI.'i'":':..1:::JCW5.---1=E?

llont....ribuic'ao para Seguridade Social	 Imposto de Renda Ret.ldo

na 1:--0:-11.-.e	 impu',:sLo de Renda na f-onue ::::012:11'R Umissáo de 'Receita

parcelas i.m".r.c..)..Li.Adads. no AuIo deInfrac' são d p fls- '2I-:31/YR,

TERMO DE VERIFICAÇA0 FISCAL 01 ( .f.k.... 142/146)

GLOSA DP VARIAçbES MONFTARIAS PASSIVAS

li
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TERMO DP VFRIFICAÇA0 F 1 SCAL 09 f,...f1::::- 155/159)

GLOSA DE DESPESAS FINANCEIRAS

Rendinl.os do ano-base de 1991, glosada parcialmente pcJY-

Vei-ificaço Fiscal nP 02, às. fls„ 155/159, seb o

eimuadramento legal dos artigos 151 e 5 19p 191 e 55 .,; 253 e

5 1M., e 387, incise 1, do RIR/30::

Fato Gerdol:- : 31/12/91.;',

Cr$
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TERMO DE VERIFICAçAD FISCAL 03 (fls. 218/220)

DESPESA INnPVIDA DE CORWrçAn MnNPTARIA

Fato Sorador 10/94
Fato ay;in-ador lAS94	 R$

R$

INSUFICIENCIA DE. RECEITA DE LUI-fi-i:EçA0 MONETARIA

às fls. 218/220, sob o enquadramEnto 12gal dos artigos 4ç4

Cr$
R$	 482.612,65
R$

TERMO nP" VFRIFITAçA0 FISCAL 04 Lfi.F. 2.=

rHSTns OU DESPESAS NO COMPROVADAS

nNi-j\-
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Lr'•.'í;
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I" Et 1 .	 è.à	 15	 / 9 .4	 R

a :3	 d CU' 11.194

	

2 /	 „ 2 9

TERMO DF VER I I snAÇ0 FISCAL,  05 fIa

OMISSO DE RECE I TA DEPÓSITOS BANCA rRIOS NO CONTABILIZADOS

d prnons;..radiJ nn	 de VerÁfic.aç'ão	 0;-!,., as fls.

FaLo	 02/94

1.

Lt-$

TERMO DE VERIFICAÇA0 FISCAI 06 (fls. 259/253)

rnMPENsAÇA0 nE PREJHT7nS

.)\-)



Processo n9 10880.014375/97-49 	 7
AcOrdão n9 101-92.859

ir	 1

sob	 Enquadramento legal dn5 artigos 157	 5 1114 382; 386 e

5	 e	 do RIRISO artigos 197, pi:::~afn ünido no2:1

50 -: ! .. e 196, Inciso ff', do RIR/91

Cr$	 3.889.10,00
Fato Gerador 02195
Eatu Serador 03/94
Fato Gerador 05/9A	 Cr$	 13.650.657,00

Pato G2radoÉ 08/94
Fato Gerador 09/94	 R$	 11.251,00
Fato Gerador 10/9A	 R$	 19.956,00
Fato Serodor 11/91
Fato Gerador 12/94	 60.411,00

juJgadora do primeiro	 para liba y. p sujeito passivo de

-IMPU:0 DE REMA	 PESSOAS JORIDICAS
DESPESAS E, VALURES NAU COMPROVADOS	 Reduz-se
do	 valor. da. gInsa	 despesas o -va1or
efetl.vamente

omissno	 DE	 REGEJiAS	 -	 COMPROVAçA0	 DE
regular

(depósitos de

MAJORAçA0 DE DESPEEAS	 ESTORNO NO PRERIIODO
SESUINiE	 O esterno de despesas efetuado PM
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Impnsru	 DE	 RENDA NA huNiE SIE. U L.HCRo
LIQUIDO ---- SOCIEDADES ANONIMAS InEigivR1 i:3rn
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VOTO

Ci......., y 1selneir() F:-:'..0:1E..... PIMEN -FEL- ReURtor.::

o disposto flO ã.Y- Lig0 3 1.1 . , Inpiso

f-......p 	êf. puva J...:.:JU,:fi:.;%':.,, diç:k.diR pelo EA p t.igo IQ dã Lei n9 8.748/93,

dos fRtps PI-tiuãdos PElã pessoe ju p idica po desenvolvImePto

grifu.
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..n....¡Ar....PJ) -a Tormará	 .1i.,,,I.:::?mv.2ntd	 sua	 nonvicçao,

diligncia!.....),m- ela determinado..

ImposTo DE: RENDA NA FONTE -• Ar-t— "35 DA l...ei n:2 7.713/89

inst.ruf;ao Normativa SRF 6 -3, do 24. de Julho do 1997 já tinha

deuidido	 em	 nosso	 Iribui-ial	 SH'....Je.,:ridr, 	 ao	 nonsiderar

inonstilli.cienai a L-11-...iutaç'ão prevista nd artigo .35 da Lei

1 :: IS/REPT2UE e COFINS,	 a autf::iridade recorrente aplicdu

...,	 .	 ..	 .,„ 	 ...	 ,	 .	 ......-	 ....."	 ......-	 .... 	 ..,..	 ...,•••• 	 ..	 ..........i,	 .........	 ....-	 ........ 	 ..	 •	 ....	 -

j'\--..\...
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oficicJ,

o f .4. u i i... interpcJsU.

,
Brasi lia-DF, 21 dB ou J:.:J.,1p,r_p d e ,J,9-9.-----,) .,------

______- _______,,__f.,.,._.,.._..,..,,,...„_, _ • • • ••,•,•
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a

este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão

supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno, aprovado pela

Portaria Ministerial n° 55, de 16 de março de 1998 ( D.O.U. de 17.03.98).

Brasília-DF, em n	 i\nn orInn
JIA.;

SON PE' à RODRIGUES
PRESIDENTE

Ciente em r i q
"%=,

ROD -	 • '	 • DE MELLO
PROCU à D OR D/ FAZENDA NACIONAL
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